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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL –  APELAÇÃO  CÍVEL –
RAZÕES  DISSOCIADAS  DA  SENTENÇA
RECORRIDA – VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE  RECURSAL  –  RECURSO
MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL  –
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC –
NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

– O apelo não pode ser conhecido por ausência
de  interesse  recursal,  bem  como  ofensa  ao
princípio  da  dialeticidade  recursal.  Ressalte-se
que esta condenou o Município ao pagamento
horas extras  não pagas ao autor,  e,  por  outro
lado,  o  apelante  sustenta  a  inexistência  de
direito  ao  recebimento  de  adicional  de
insalubridade.

–  Assim  sendo,  a  negativa  de  seguimento  do
apelo é medida que se impõe,  nos termos do
art. 557, caput, do CPC.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  apelação cível interposta pelo  MUNICÍPIO
DE REMÍGIO em face da sentença (fls.67/70) que julgou procedente a
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ação de cobrança movida JOSÉ PEREIRA DA SILVA, ora apelado, e
condenou a edilidade ao pagamento das horas extras trabalhadas pelo
autor  no  período de  maio  de  2008 a  dezembro  de  2012,  devendo o
montante ser corrigido monetariamente pelo IGP-M e juros de mora de
6% ao ano, nos temos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em  síntese,  o  apelante  sustenta  que  o  autor  sempre
exerceu  sua função de  gari  com a  utilização  de  todos  equipamentos
apropriados para coleta de lixo e,  portanto,  não tem direito a receber
adicional  de insalubridade, razões pelas quais pediu o provimendo do
apelo para julgar improcedente a ação. Alternativamente, alega que na
hipótese não foi aplicado o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 e pugna, em caso
de eventual condenação, pelo pagamento através de RPV. (fls. 74/81).

Ao contrarrazoar, o promovente alega que as razões dos
recursos são dissociadas da sentença, e pediu o não conhecimento do
recurso (fls. 92/93).

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Com efeito, este apelo não pode ser conhecido.

Em primeiro lugar, ressalte-se que o recorrente não possui
interesse recursal com relação ao pedido de aplicação do art. 1º-F da Lei
nº  9.494/97,  porquanto,  este  já  foi  aplicado na  sentença,  exatamente
como pugna o Município.

No mais, o recurso não é dialético, como bem destacou o
promovente nas contrarrazões.

Ressalte-se  que  a  sentença  condenou  o  Município  de
Remígio ao pagamento horas extras trabalhadas e não pagas ao autor,
e,  por  outro  lado,  o  apelante  sustenta  a  inexistência  de  direito  ao
recebimento de adicional de insalubridade.

Assim sendo,  deflui-se  que as  razões  recursais  não  se
contrapõem ao que restou decido na sentença e que, por isso, houve
inadmissível violação ao princípio da dialeticidade recursal, o que enseja
o não conhecimento do recurso.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados do STJ:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  AUSÊNCIA  DE
ALEGAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE QUAISQUER DOS
VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.  RAZÕES
DISSOCIADAS  DA  DECISÃO  HOSTILIZADA.
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INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE
RECURSAL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NÃO
CONHECIDOS.

(STJ  - EDcl no AgRg no RMS 40.230/SP, Rel.  Ministro
PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 14/05/2015)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  RAZÕES
RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA N. 284/STF. DECISÃO
MANTIDA.

1. A parte recorrente deve apresentar as razões pelas
quais  entende  que  a  decisão  recorrida  merece  ser
reformada,  em  obediência  ao  princípio  da
dialeticidade.

2.  Estando  a  argumentação  do  recurso  especial
dissociada do que foi decidido no acórdão recorrido,
é  inadmissível  o  recurso  por  deficiência  na
fundamentação. Incidência, por analogia, da Súmula n.
284/STF.

(STJ  -  AgRg  no  AREsp  228.219/PR,  Rel.  Ministro
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,
julgado em 02/12/2014, DJe 09/12/2014)

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO.

1.  O princípio da dialeticidade, que informa a teoria
geral  dos  recursos,  indica  que  compete  à  parte
insurgente,  sob  pena  de  não  conhecimento  do
recurso,  infirmar  especificamente  os  fundamentos
adotados  pela  decisão  objurgada,  revelando-se
insuficiente a mera repetição genérica das alegações
já apreciadas pela instância a quo.

2.  Nos  termos  dos  arts.  514,  II,  539,  II,  e  540,  do
Código  de  Processo  Civil,  as  razões  recursais
dissociadas  da  realidade  do  acórdão  recorrido
constituem  óbice  inafastável  ao  conhecimento  do
recurso ordinário.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ  -  AgRg  no  RMS  19.481/PE,  Rel.  Ministro  NEFI
CORDEIRO, SEXTA TURMA, DJe 14/11/2014)
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AGRAVO  REGIMENTAL  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  RAZÕES  DISSOCIADAS  DOS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE
RECURSAL.

1.  Em  que  pese  a  irresignação  da  agravante,  sua
argumentação  não  ataca,  como  seria  de  rigor,  os
fundamentos  específicos  da  decisão  agravada,  não
observando,  portanto,  o  princípio  da  dialeticidade
recursal, o que torna, só por isso, inviável o presente
agravo. (...)

(STJ  -  AgRg no MS 20.036/DF,  Rel.  Ministro  SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 02/10/2013)

[destaques de agora]

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  com fulcro no art.  557,  caput,  do CPC,
NEGO SEGUIMENTO AO APELO por ser manifestamente inadmissível,
e mantendo a sentença em todos seus demais termos.

P. I.

João Pessoa, 16 de março de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

Relator
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